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Requisição n" 641/2019
Processo de Administl"lltivo n" 2259/2019
Pregão I'rescucial n" 65/2019
Ata dc Registro de Preços n" 10212019.
Validade: 12 (doze) meses. contados a partir da data dc sua assinatura.
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'.

A I'REFEITURA DO MUNICÍPIO 1>1<: PIRASSUNUNGA. com sede na cidadc de
Pirassunun~a. Estado de São Paulo. na Rua Galício Del Nero, n" 51. Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato reprcscntado pelo Senhor Prefeito
MunicipaL ADEMIR ALVES LlN[)O. brasileiro. casado. comerciante. portador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 11.707.894-3-SSI'/SI' e inserito no CI'F/MF sob o n°. 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO2844, Jardim Carlos
Gomes cidade de l'irasSUnLlIl!!a-SP,doravante denominado siml)lesmente COM PROMITENTE,, -
e. de outro lado. e a empresa ALTERNATIVA LICITA LT[)A - ME. inscrita no CNI'J sob o nO
10.734.047/0001-32. com sede na Rua Carlos Augusto Monteiro de Barros. nO573. salão OI,
Botaiogo, na cidade de Santa Rita do Passa Quatro/SI'. CEI' 13670-000, dados bancários: Baneo
do Brasil, Agência 2589-5, Conta Corrente n" 14.767-2, neste ato representada por
FlmNAN[)O VAZ DE SOUZA. brasileiro. sócio administrador, nascido aos 04/12/1949,
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.802.755-8 SSI'/SP e inscrito 110CI'F/MF sob o nO
550.584.008-63, residente e domiciliado na Rua Canesin, n° 160. apto 82, na cidade de Ribeirão
Preto/SI', CEP 14020-688. tel.: (19) 3582 1922 / (16) 3911 2094/ (lI) 98160 2130, email:
alternativalicita I@gmail.com. doravante denominada simplesmente COMPROM ISSÁRIA.
neste ato por seu representante legal. con/(lrIl1e documento comprobatório. nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, Decreto ivlunicipal n° 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos produtos, constantes no EDITAL DO I'REGÃO PRESENCIAL N" 65/2019. de
acordo com seus respectivos preços abaixo discriminados:
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CLORETO DE SOOlO, CELULOSE, ANTIAGlUTINMHE, NA PORçAo DE 15 G 50010 MAxI\10 Df. ;;:30 MO COlESTER OL M"-XIMO DE ~'.lG tj'\'O CONTEM GLUTEr~ EMeALAGEM PRI MARIA SACO

PLÁSTlCOATOXICO CON"'"ENCO Y.l (CINQU€NTA) G, DEVIDAMENTE ROTUU\DO CO\lFORl.1E LEGISLACAO VIGENTE VAUDAOE MiMt,lAOE 12'3 (CENTO E VINTE) DiAS E fABRICACAo NÃO

SUPERIOR A 30 ITRlNTAOIAS DAENTREGA DO PRO;)UTO

Valor total d:I Ata: RS 2.353,92 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E TRtS REAIS
E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

CLAuSULA PRIi\IEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE Gf:NEROS
ALIMENTÍCIOS F:STOCA VEIS PARA A COZINHA COMUNITARIA, conf(lnn'lia
especificaçõcs do ANEXO I - Termo de Referência. tudo em confonnidade com as disposiçõe_
deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Municipio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras. podendo ocorrer licitações especificas para o tornccimento does) objeto(s)
desta licitação. obedecidas à legislação pCl1inente. sendo assegurada ao detentor do registro de
preço a preferência de !(lrnecimcnto. em igualdadc de condições.
1.3. As contratações cios produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo ivlunicipio de Pirassununga.

CLAUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUçAo
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terú validade de 12 (doze) mcses. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DO I'REÇO
4.1. O valor registrado e a especificação cncontram-se elcncados no quadro acima. •

caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-802oRua Galício Del Nero, 51, Ce

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a entrega e aprescntação da respectiva Nota
Fiseal. devidamente vistada por um agente da Cozinha Comunitária.
5.1.1. A emissão da nota tiscal deverá obedecer as disposiçôes contidas na Portaria CAl' 162/08
(nota fiscal eletronica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da l'azenda do Estaclo
de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvel. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) ticarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria.
com base no IPC/l'lPE 1'1"0rala die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será elctuado á Contratada enquanto pendente de liquiclação qualquer
obrigação contralUal. ou financeira municipal que lhe t(lr imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com s) pagamento(s) pendente(s). sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza,

---~~
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CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESI'ESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato corrcrão, neste exercício, à conta das dotações assim
classificadas:
Solicitação n" 477/2019
13.01.00 Promoção Social
D508
Rubrica Orçamentária 08 244 4002 2129
Categoria Economiea 33.90.30-07
FOI RI'
Código aplicação 5100000
R$ 2.353,92 (dois mil trezentos e cinquen!:l e três reais e noventa e dois centavos) .
6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto c/ou apostilmnento, desde que devidamente autorizado pelo CheCe
do Executivo.

CLÁUSULA SÉnMA - DA UnLlZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei nO8.666/93 e no Decreto Municipal n" 3.863/09.
7.2. Caberá ao f()rneeedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabeleeidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anterionnente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROI)ONENTE

8.1. O Proponcnte terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo espccífico, assegurado o contraditório c a ampla defesa:
-A pedido, quando:
a) O Proponente estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em Cunção da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) O Proponente não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) O Proponente perder qualquer condição de habilitação ou qualifieação técnica exigida no
processo licÍtatório:
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas c justificadas:
d) O Proponente não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) O Proponente não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro ele Preço: e

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa 1128 -13630-900 - (19) 35~ .
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I) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o i'vlunicípio farú o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informarú aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, serú cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem lornecedores registrados. •

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração üllsa. deixar de apresentar as eondições de habilitação exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. rccusar-se em assinar a Ata de Registro,
bem como reeusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida.
ficará sujeito á:
a) Advertência~
b) Multa;
e) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura rvlunicipal de Pirassununga. pelo prazo de
até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste cdital e contrato. bem eomo demais
cominações legais
d) Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Públiea. nos termos
do ar\. 87 da Lci Fedcral n° 8.666i93.
10.1.1. As sanções prcvistas nas alineas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". h\eultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5.
(einco) dias, eontado a partir da data da noti1icação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a licitante vencedora
mcorra nas mesmas.
10.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a cntrega dos produtos Jicarú sujeita
a multa diúria de 1% (um por cento) do vafor total da contratação. enquanto perdurar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado. a critério do
Município. independentemcnte da aplicação das sanções cabívcis.
10.4. Na hipótese dc inadimplemento parcial das obrigaçõcs diversas da prcvista no itcm anterior.
incorrerá a Compromissória cm multa de até 15%,(quinzc por cento) do valor total da contrataçüo.
conlj)fme critérios dc razoabilidade. sendo quc o valor serú devidamentc reajustado na data da
aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante venccdora em multa
de 25% (vinte c cinco por ccnto) do valor total da contratação. devidamcnte rcajustado na data da
aplicação da penalidade.
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10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonsequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes. a contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará à Prefeitura,
à título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente. o pagamento delas lJilO exime a Contratada da reparação dos evcntuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o scu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por eento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas dirctamcnte do pagamento, quando este for devido .
10.10. O pedido dc prorrogação de prazos eqnivalentc ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justilieativas
apresentadas.

CLÁUSULA Dl~CIMA PRIMEIRA - DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS E DAS
CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO

11.1. Prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da Ata
dc Registro dc Preços.
11.1.1. As entrcgas serão parceladas de acordo com as necessidadcs da Cozinha Comunitária.
11.2. Os produtos deverão ser entregues na Cozinha Comunitária, sito à Rua Francisco Eugênio
Malaman, n" 30, Jardim Carlos Gomes, de segunda à sexta, no horário das 07h30 às 1OhOO.Após
esse horário. as mercadorias não serão recebidas.
11.3. Um representante làrá o pedido por escrito c a Compromissúria terá o prazo de até 48 (qua-
renta c oito) horas, para efetuar a entrega, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. Um repre-
sentante da unidade requisitante f~lráo pedido por escrito, via e-mail e a contratada terá o prazo de
até 02 (dois) dias úteis contados do pedido, para efetuar a entrega, sob pena da aplicação das san-
ções cabíveis.
11.3.1. As entregas somente poderão ser realizadas após a emissão da Autorização de Forne-
eímento (AF) expedida pela Seção de Material da Prefeitura.
11.3.2. Os materiaís utilizados nas embalagens dcvem estar em eonfomlidade com as normas e re-
comendações de saúde c higiene que sejam capazes de proteger os produtos embalados.
11.4. O recebimento dos produtos scrú em conj()fmidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n°
8.666/93, mcdiante recibo.
11.5. Um detel1llinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
11.5.1. Caso tenha sido entregue com as espcciJicações diferentes das contidas no Contrato e cm
seu anexo, no edital ou na proposta.
11.6. Constatada qualquer irregularidade quanto à qualidade, quantidade, peso, no ato da entrega.
as mercadorias serão recusadas. devendo as mesmas screm repostas no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas.

Ru. G.I'"'. DelNero,51,centro7'" I 12. -13638-00' -(lO)V~
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11.7. Nos casos de recusa do objeto, a Compromissúria terú de providenciar a substituição dentro
de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicaçào oticial feita pela unidade requisitante, sem
adição de qualquer ônus à municipalidadc.
J 1.8. Todo produto deteriorado, ainda quc. com data dc validade vigente, deverá ser trocado pelo
fornecedor. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. scm adiçào de qualquer ônus para a municipa-
lidade.
11.9. O recebimento provisório ou definitivo não cxelui a responsabilidade civil, nem a ético pro-
lissional pela perfeita exeeução do contrato, dentro dos limitcs estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
11.10. A entrega dos gêneros deverá ocorrcr por pessoal devidamente uni formizado com jaleeo e
protetor de eabelos (boné ou toca capilar), portando crachá dc identificação. •
11.11. Despesas com frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.
11.12. Com base nos prazos de validade informamos nos descritivos quando da entrega os gêne-
ros deverào ter no minimo 30 (trinta) dias de t~~bricação.

CLÁUSULA. DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÜES DA OI<:"rENTORA llAATA
12.1. Efetuar as entregas dos produtos de acordo com as cspecificaçôes e demais condiçôes
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes ncste edital.
12.3. Reparar, eorrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. o
objeto da contratação em que se veriticarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais emprcgados.
12.4. Obter todas as licenças, autorizaçõcs e franquias neccssúrias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos.
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forcm devidas. •
12.6. Rcsponder integralmente por perdas e danos que vier a eausar ao Contratante ou a tereeiros
em razão de ação ou omissào dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujcita.
12.7. Acatar as exigências dos podcres públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Compromissária o acesso à úrea do edifíeio que nào
aquelas relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eliciência as obrigaçôes
assmnidas.
12.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que nào ntenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.
12.11. Despesas com Irete e descarregamento cOlTerào por conta e risco da Compromissária.
12.12.;\ Compromissária devcrú ofertar produtos de primeira qualidade.

Rua Galício Del Nero, 51, Cent
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a Compromissária toda e qualquer ocorrência rclacionada com a prescnte
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar. no todo ou em partc, os produtos que a Compromissária entregar fora das
espcciJicações do Edital.

CLAuSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DI~ RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condulas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, artigo 13 do Decrcto
Municipal nO3.863/2009, bem como as ocorrências dcscritas no cdital da licitação .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PREÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata. os prcços rcgistrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipótcses. devidamcnte comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do ineiso 11
do ar!. 65 da Lei nO8.666/93 ou de rcdução dos prcços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situução prevista na alínea "d" do inciso 11do art. 65 da
Lei nO8.666/93. a Administração. se julgar convcniente. poderá optar por caneelar a Ata e iniciar
outro proccsso licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mcsmas condições do
registro, e, deJinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para altcração. por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO IWITAL I~À
PROI)OSTA

17.1. As partcs se vinculam ao contido no cdital do Prcgão Prcsencial nO65/2019 c na proposta
ofcrtada pcla Compromissária .

CLAuSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSiÇÕES GERAIS
18.1. Constatado pc lo agcnte da Unidade Requisitantc, rcsponsável pelo recebimento dos
produtos, através dc laudo. quc os mcsmos encontram-sc cm dcsacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o pedido podcrá scr cancclado. à critério da Administração,
independentcmcnte da aplicação das sanções cabíveis.
18.2. O Município dc Pirassununga sc rescrva ao dircito dc inspecionar os produtos quando da
entrega, podcndo recusá-los ou solicitar substituições. c ainda, sc rescrva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou cm parte. rcjcitar todas as propostas. desde que justificadamcnte haja
inconvcniência administrativa para scus serviços e por razões dc interesse público.
18.3. DespeslIs com frctc c desclll'rcgamcnto corrcrão por conta e risco da Compromissária.
18.4. Os produtos dcvcrão estar dc acordo com os tcrmos das cspeciflcações do Tenllo de
Rcferência.

Rua Galicio Del Nero, 51, C
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSiÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Compromissária a manter. durante todo o contrato. as condições de hahilitação
e qualiticação exigidas no ccrtame licitatório.
19.2. Para as questões que sc suscitarcm entrc as partcs contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na eslera administrativa. tica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes just s e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato. tirmam o mçsmo em (duas) vias de igual teor c validade. perante as testcmunhas

ahaixo nomcadas. /1 iQ I! ,,411,.</1 ..
r.A, m m ,1L.d,{J_..~_6--2.019. •

I

ALTERNA \ JC1TA LrDA - ME
CNPJ ," 10.734.047/0001-32

Testemunhas:

MARCOS LEONARD
RG W 41.177.283-1

------~-f),.,
. I / "".

~~. ,

PAULO J'NR4í;,ltl. UC tANTEL DIAS~
RG N° 9/ 86.634-X - SSP/SP •

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Requisição n" 641/2019
Processo de Administrativo n" 2259/2019
PI'egão Presencial n" 65/2019
Ata de Registro de Prcços n" 102/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICII'AL DE l'lRASSUNUNGA-SP.
Contnltada: ALTERNATIVA LICITA LTDA- ME

•
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁ VEIS PARA
A COZINHA COMUNITÁRIA.

"ANEXO ÚNICO"

ESI'ECIFlCAÇAO

Item Códiºo Descrição i\-larca Oldc. V.M. VII'. Unitário I{$ Vir. Total R$
7 353.170021.189 Cha mate ex 250 Trisanti 12 Cx R$ 8.16 R$ 97.92

c-ral11JS.
COrAPOSICAO, fOLHAS E TALOS DE ERV;l".MATE TOSTADA. NAO comEM GLUTEN, EMBALAGEM PRIMARIA: SACO PLAS- TlCO ATOIICO, fLEXlVEL. RESISTENTE, TRANSPARENTE,

DEVIDAMENTE LACRADO, CONTENDO lSO GR. EMBALAGEM SECUNDARIA, CAIXA PAPELAO DEVIOMAENTE LACRACA E ROTULADA CONFORME lEGISLACAO VlGEN7E, CONTENDO IN

FORMACOES SOBRE o PRODUTO E Fr.,SRICANTE, VAUDACE MI~lIMA S'E 24 MESES

ESI'ECIFICAÇAO:
QUEIJO TIPO PARMESAO RALADO PCl 50 GRAMAS INGREDlE NTES: OUEIJO PARlolESAO ELA80RAOO COM LEITE. FERMENT o LACIEO. COALHO. SAL E CONSERVADOR AGIDO SOR81CO.

CLORETO DE sOOlO, CELULOSE, ANTIAGLUTINANIE NA FORCAO DE 15 G. SODIO MAXIMO DE 230 M3. COLES TER OL r,v •.\(IMO DE &t;!G. NIlO CONTEM GLUTEN EMBALAGEM PRI MARIA SACO

PLASTICO ATOXICO CONTENDO 50 (CINOUENT A) G. DEVIDAMENTE ROTULADO CON=ORNE LE GISLACAO VI GENTE. VALIDADE MINIMA DE 120 \CENTO E VINTE) DIAS E FA8RlCACAO NAO

SUPERIORA 30 (n~INTADIAS DAEN TREG" DO PRODUTO

25 352.900007.65 QUEIJO TIPO RENATA 600 PCT R$ 3,76 R$ 2.256,00
PARMESÃO

RALADO I'CT 50
GRS-

•
Valor total da Ata: I{$ 2.353,92 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS
E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

Rua Galício Del Nero, 51, Ce caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565.8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANr\LOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSr\ VF:L

Rcquisição n" 6-11/2019
Proccsso de Administrativo n" 2259/2019
Pregão Presencial n" 65/2019
Ata de Registro de Preços n" 102/2019,
Contratante: PREFF:ITURA 1\1UNICIPAL DF: PIRASSlJ:'oIUNGA-SP,
Contratada: AI;rER,'\'ATIVA LIClT\ LTDA - ME

- . . .
Oh.jcto: REGISTRO DE PREÇOS DF: (;ENEROSALIMENTICIOS ESTOCAVI.:IS PARA
A COZINHA COMUNTTr\RIA.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .Id. Carlos Ciomes, Pirassununga - SI'.
Telelone: 193561-7406
e-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Rcsponsávc1 pelo atcndimento a requisic(jcs dc docul\lcnlos do TCESI':

•
Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Centro -Pirassununga-Sr.
Telefone e Fax: ()I5 19- 3562-1601 ou ()15 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, -.fl de

\/
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-802íP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICACAo

Requisição n" li4112019
I'rocesso de Administrativo n" 2259/2019
Pregão I','esencial n" 65/2019
Ata de Registro de Preços n" 102/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: AI;rERNATIVA LICITA LTDA - ME

• Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁ VEIS I'ARA
A COZINIIA COMUNITÁRIA.

Advogado(s): Município: DI". Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camar~o de Castro - OAB/SI' 83.082: DI".Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Ora. Ériea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. l'vlatheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•
a) O ,~juste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo tràmite processual oeorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das mani festaçôes de
interesse, Despaehos e Deeisôes. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonància com o estabelecido na Resolução
n" 01/2011 do TCESP;
c) Além dc disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisôes que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publieados no Diário Olicial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
eonformidade com o artigo 'lO da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a pat1ir de cntão, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Proeesso
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - resideneial ou eletrônico - ou telefones dc contato
devení ser comunicada pelo intcressado, petieionando no proeesso.

Damo-nos por NOTI FICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proeesso até seu julgamento final e eonsequente
publicação:
b) Se for o easo e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais c regimentais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

/

Rua Galício Del Nero, 51, C

');2
,.caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São !'aulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

de 2019.

•
ASSINATURA:

CONTRATANTE:
Nome e eargo: ADEMIR ALV ~ - Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SS!'/SP.
CPF: O 16.ln.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000
Endereço: Rua Galício j :Il' 51. centro. Pirassununga/SI'.
E-mail institueional: e. it 0P&~SSUnunga.sp.gOv.br.
E-mail pessoal:adellr ••Ja16indo.com.br.

CONTRATADA:
Nome e cargo: FERNANDO VAZ DE SOUZA - sócio administrador
RG: 4.802.755-8 SSP/SP
CPF: 550.584.008-63
Data dc nascimento: 04/12/1949
TeleliJllc:(I(j)39112094/(I9)3582In2/(11)981602130
Endereço: Rua Canesin, nO 160. apto 82, na cidade dc Rihcirão Preto/SI'. CEP 14020-688.
E-mail institucional: alternativalicita l@gmail.com
E-mail pessoal: alterna\alicital@gmai 'om •

ASSINATURA:

'\

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:l@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

•

DECLARACÃO DE DOCUIVH<:NTOSÀ DlSI'OSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: ALTERt'lATIVA LICITA LTDA - ME

CNP.J N°: 10.734.047/0001-32

PROCESSO ADM. N° 2259/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2019

ATA DE PREÇOS N°: 102/2019

VALOR TOTAL: RS 2.353,92 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS
E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

08.1ETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
PARA A COZINHA COMUNITÁRIA.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigraülda. sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, c serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga~ de

VES LINDO
/ o Municipal

de2019.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 35
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